
A N E X O  I  

 

  ATRIBUIÇÕES do Cargo de Professor AUXILIAR do Departamento de ENFERMAGEM da 

Faculdade de Medicina de Jundiaí. 
 

Descrição Sumária: 

 Elaborar, aplicar e acompanhar o planejamento das atividades, em observação aos objetivos 

de ensino da FMJ, através de metodologia específica para cada caso, visando preparar o aluno 

para uma formação geral na área de enfermagem, médica ou área afim, analisar a classe 

como grupo e individualmente, reunir-se com seu superior imediato, mediato e alunos visando 

à sincronia e transparência das atividades. 
 

Descrição Detalhada: 

 Participar da elaboração do Plano de Ensino da disciplina em conformidade com o Projeto 

Pedagógico do Curso; 

 Ministrar o ensino sob sua responsabilidade, em conjunto com os demais docentes, cumprindo 

integralmente o Plano de Ensino da disciplina e sua carga horária; 

 Utilizar metodologia condizente com a disciplina, buscando atualização permanente; 

 Observar a obrigatoriedade de freqüência e pontualidade às atividades didáticas; 

 Estimular e promover pesquisas e atividades de extensão à comunidade; 

 Registrar, em diário de classe, a freqüência dos alunos em sua disciplina; 

 Organizar e aplicar os instrumentos de avaliação do aproveitamento escolar dos alunos; 

 Enviar à Seção Acadêmica as freqüências, as notas das provas parciais e dos exames de sua 

disciplina, conforme prazos previstos; 

 Elaborar Relatório de Atividades do Semestre, obedecendo aos prazos previstos; 

 Participar de comissões e atividades para as quais for convocado ou eleito; 

 Participar da vida acadêmica da Instituição; 

 Exercer outras atribuições previstas no Regimento da FMJ ou na legislação vigente. 

 Atualizar-se constantemente, através da participação em congressos, palestras, leituras, 

visitas, estudos, entre outros meios; 

 Participar da elaboração e execução de projetos de pesquisa, objetivando o desenvolvimento 

cientifico da FMJ; 

 Votar e ser votado para as diferentes representações do seu departamento, participar de 

reuniões e trabalhos dos órgãos colegiados a que pertencer e de comissões para as quais for 

designado; 

 Zelar pela guarda, conservação e manutenção dos materiais e equipamentos que utiliza; 

 Cumprir e fazer cumprir normas e padrões de comportamento estabelecidos pela Instituição; 

 Executar tarefas afins, a critério de seu superior imediato. 
 

  Diretoria da Faculdade de Medicina de Jundiaí, aos vinte e nove dias do mês de 

novembro de dois mil e nove (29/10/2009).- 
 
 

Prof. Dr. Itibagi Rocha Machado 

Diretor 


